
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES 

LEI Nº 2. 728/2022 

CERTIFICO QUE FIZ PUBLICAR NO MURAL 

EM &.'11 N\ ,_~~ DISPÕE 

"PARQUE 

SOBRE A 

NATURAL 

CRIAÇÃO DO 

MUNICIPAL 

FAZENDA SANTA MARIA", CRIA 

CONSELHO GESTOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

u PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, Sstudu do Ssp111to -i t irt,, 

no uso de atribuições conferidas em Lei, faz saber que o Pll n"1r10 <.l< 

Cnmara Municipal de Muniz Freire/ ES aprovou e cu sanciono é.1 s<'glll!Hl 

L E 1 

Art. 1 º· Fica criado o "Parque Natural Municipal Fazenda Santa M,lrlél·· Jl():~ 

Lermos da Lei Federal n" 9.985, de 18 de julho de 2000 (SNUC). com ct1-c.i 

totRI de 3g,9104 ha (trinta e nove virgula noventa e um hcct<1n.'s). t UJu 

objetivo é o de preservar os ecossistemas naturais existentes, o patrimêlllic1 

histórico e cultural, possibilitando a realização de pesquisas cicntífil us e o 

clesenvolvimento de atividades de educacão ambiental e ele t urism11 

ecológico 

Art. 2 º. O "Parque Natural Municipal Fazenda Santa Maria" tem seus 

limites: descritos DATUM: SIRGAS2000, partindo do man.;o 1. coordenc1du 

plana 7.738.013,0360 m Norte e 250.253,8930 m Lcsll', ckstt, 

confrontando neste trecho com Solange Ferreira Vieira, no quctcln1111c 

Nordeste, seguindo com dIStúncia de 22,4859 m e azimute plrnrn jJ 
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112º46'24" chega-se ao marco 2, deste, confrontando neste trecho e om 

Solange Ferreira Vieira, no quadrante Noroeste, seguindo com cl1...,La11c1;1 

de 24,5247 m f' azimute plano de 76º24'33" chega-se ao marco 3, deste, 

no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 61,8659 rn e élzimutc 

plano de 114º10'31" chega-se ao marco 4, deste, no quadrante Norcksk, 

seguindo com distância de 36,8752 m e azimute plano de 118º37'43" 

chcgn se ao marco 5, deste, no quadrante Noroeste. se guinei() e ()111 

distância de 53,5243 m e azimute plano de 81 º40'48" chega-St' ao lllé-11' r> 

6, deste, no quadrante Nordeste, segumdo com distância de 513,2993 rn e 

azimute plano de 117º03'00" chega-se ao marco 7, deste, no quadrante 

Nordeste, seguindo com distância de 895,1584 m e azimute plano ck 

95º54'19" chega se ao marco 8, deste, no quadrante Noroeste, seguindo 

com distância de 329,4755 m e azimute plano de 61 º05'26" chega-se élO 

marco 9, deste. no quadrante Nordeste, seguindo com distancia ele 

52, 7209 m e azimute plano de 116º 11 '53" chega-se ao marco 10, desll' 

no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 54,9001 m e azimute 

plano de 148º36'29" chega-se ao marco 11 , deste, confrontando neste 

trecho com João Francisco Figueiredo, no quadrante Nordeste, scgu1nclo 

com distúncia de 86,9210 m e· azimute plano de 150º00' 15" clwg:.1 se ~10 

marco 12, dcsle, confrontando neste trecho com Wilson Paderni, no 

quadrante Nordeste, seguindo com distância de 27,2717 m e <1z1111ut1 

plano de 170º41'00" chega-se ao marco 13, deste, no quadrante Sudeste. 

seguindo com distância de 71,0068 m e azimute plano de 201 º43'32" 

chega-se ao marco 14, deste, no quadrante Sudeste, sf'guindo com 

distância de 43,5739 m e azimute plano de 202º18'49" chega-se ao 

marco 15, deste, confrontando neste trecho com Sônia Cardineau, no 

CllWdrante Sudoeste, s~guindo com distância de 1.270, 7794 rn e nzim LIH 

plano de 273º04' 11" chega-se ao marco 16, deste, no quadrante Sudoeste» 

seguindo com distância de 385,9477 m e azimute plano de 277º21'11 1 
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chega-se ao marco 17, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com 

distância de 55,7624 m e azimute plano de 355º24'08" chega-se ao 

marco 18, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância ck 

40,0305 me azimute plano de 334º28'49" chega-se ao marco 19, deste, 

no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 53,6180 m e azimute 

pbno de 272º25'27" che-ga-se ao marco 20, deste, no qu8Clrnnte Suciocste 

seguindo com distância de 19,3543 m e azimute plano de 313º53'56" 

chega-se ao marco 21, deste, no quadrante Sudoeste, segumdo com 

distância de 21,8224 m e azimute plano de 359º39'50" chega-se ao 

marco 22, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 

27,5797 111 e azimute plano ck 296º36'25" chega-se ao marco 23, deste. 

no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 27,9078 m e azimute 

plano de 274º59'28" chega-se ao marco 24, deste, no quadrante Sudeste. 

seguindo com distância de 72,8588 m e azimute plano de 263º57'54" 

chega-se ao marco 25, deste, no quadrante Sudeste, seguindo com 

distância de 38,0582 m e azimute plano de 224º21'29" chcg8 -sc éW 

marco 26, deste, no quadrante Sudeste, seguindo com distancia de 

51,6636 me azimute plano de 225º10'46" chega-se ao marco 27, deste, 

no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 55,4310 rn e a z1mut( 

plano de 204º33'54" chega-se ao marco 28, deste, no quadrante Sudocslc, 

seguindo com distância de 15,8078 m e azimute plano de 275º25'23" 

chega-se ao marco 29, deste, no quadrante Nordeste, segumdo com 

distância de 48,2710 m e azimute plano de 176º06'52" chega se ao 

marco 30, deste, no quadrante Sudeste, seguindo com dii-.tancia de 

151,0957 me azimute plano de 259º18'55" chega-se ao marco 31, deste 

no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 77,8586 m e azimute 

plano de 4º15'53" chega-se ao marco 32, deste, no quadrante Sudoest<:> , 

seguindo com 

chega-se ao 

distância de 87,8916 m e azimute plano de 356º56'12" 

marco 33, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo cor I 
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distância de 30,3290 m e azimute plano de 335º47'49" chega-se ao 

marco 34, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com dist8rn 1;1 de 

61,0412 m e azimute plano de 326'02'46" chega-se ao marco 35, clc'>\C'. 

no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 15,0976 m e é1z1mutt 

plano de 321 º09'25" eh< ga-sc no marco 36, destt, no qunclrnntc Sudoeste, 

seguindo com distância de 13,8388 m e azimute pl<=mo de 317º00'42" 

chega-se ao marco 37, deste, no quadrante Sudoeste, scgu111clo e 0111 

distância de 39,7712 m e azimute plano de 296º31'28" chega-se ao 

marco 38, deste, no quadrante Noroeste, seguindo com distancia de 

10,9790 m e azimute plano de 30º03'48" chega-se ao marco 39. deste, 

confrontando neste trecho com Espólio de José Carlos Vieira. 110 

quadrante Nordeste, seguindo com distância de 15,3557 m e ilzimutc 

plano de 108º33'40" chega-se ao marco 40, deste. no quadrante Noroe<>ll, 

seguindo com distância de 53, 7971 m e azimute plano de 50º23'58" 

chcgR-sc ao marco 41, deste, no qué:ldrante Noroeste, SL'guinc!o C(J)ll 

distância de 117,4757 m e azimute plano de 77º11'57" chega Sl étu 

marco 42, deste, no quadrante Noroeste, seguindo com d1sui.1w1d e e· 

105,1252 m e azimute plano de 79º38'20" chega-se ao marco 43, ckstc, 

confrontando neste trecho com Solange Ferreira Vieira, no quad1 éll1tt· 

Noroeste, seguindo com distância de 14,7595 m e azimute plrn10 cit' 

52º33'14" chega-se ao marco 44, deste, no quadrante Noroeste, scgu111c!o 

com dist8ncia de 45,8174 m e azimute plano de 24º06'41" chegd-St' <1u 

mnrco 1, ponto inicial da dcscriçc.'io deste perímetro, conforme Ane'\:o 1 d' 

presente Lei. 

Parágrafo único: O subsolo da área descrita no caput integra os limites do 

"Parque Natural l\t1 unic1µa1 I•'a.;;c11dc1 Suntu Mu.1 ia.". 

Art. 3º. O ''Parque 1\Jaturnl Municipal Fazenda Santa M<lrlél" sem 

administrado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hirlrirn' df 1 
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Muniz Freire/ES, adotando-se as medidas necessárias ao seu controle, u 

<;ua protcçáo e à sua implementação. 

Art. 4º. Fica criado o Conselho (rcstor do "Parque Natural Munw1p,d 

Fazenda Santa Maria" que será presidido pelo titular do órgüo municipal clt 

meio ambiente responsável por sua administrncão e constituído p01 

representantes dos órgãos públicos, de organizacóes ela sociccL1clc ci ·tl 1 cl, 1 

populaçao residente elo entorno da unidade, conforme se dispuser no 

regulamento da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, definido pm 

meio de ato específico do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5°. A zona de amortecimento do "Parque Naturnl Municipéd F<1zc11da 

Santa Maria" que é o entorno de uma unidade de consc1 vacéi.o, onde él s 

atividades humanas estão sujeitas a normas e restncões cspccif1c as. com l) 

propósito de minimizar os impactos negativos sobre a un1d<1dc, slTét 

definida por meio de alo especifico do Chefe do Pode;r Bxccul!\"O Mu1..t 1p<1l 

devendo ser respeitada a arca máxima delimitada no Anexo 11 ela prt '><'11 t l' 

Lei. 

Art. 6º. Deverá ser elaborado um Plano de Manejo para o '·Parque i'wtu1--11 

Muniup<.ll Fazc11c!a Snntn Mo.nu" que t; o clocume11Lo té-cnico 1 wcl1.u 1t 

qual, com fundamento nos objetivos gerais de urné1 unidade d< 

conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas paru o uso 1' 

ocupacão da área, e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da u nidaclc, 

conforme Termo de Referência a ser estabelecido pela Secretaria Municip;il 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Parágrafo único. O plano de mnncjo do "Pénquc Né1turnl Munir-ip,tl 

Fazenda Santa Maria" será implementado 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 
por meio de ato cspccilic·o ? I 
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Art. 7º. Os planos, programas e projetos para integração com a 

comunidade do entorno da unidade de conservação deverão ser 

contemplados no Plano de Manejo e, se necessários, complementados por 

atos do Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Muniz Freire/ES, 28 de novembro de 2022. 
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IMAGEM Ai:REA: GOOGLE EARTH, JunhO de 2022 

Proposta de Criação 
ANEXO 1 - PLANTA DE DETALHE ) 

ESCALA DATA 
1:6.000 2110912022 
PERl~ETRO AREA 
5.297.40 m 39.9104 ha 

o M Prefeitura 
~:-.} MUNIZ FREIRE 
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ESCALA GRÁFICA 
UTM24K 

SIRGAS 2000 
FONTES 

CURVA OE NiVEL. ALOS PALSAR - NASA 
IMAGEM Ae:REA: GOOGLE EARTH, Junho de 2022 

ANEXO li - PLANTA DE DETALHE 
Proposta de Criação 

Parque Natural Municipal Faz. Santa Maria 
NOME LOCALIDADE 
Fazenda Santa Maria Santa Maria • Zona Rural 
MUNICW'IO 
Munlz Freire 
ESCALA 
1.18 .000 

PERlMETRO 
5,297 km 

ESTADO 
Es lrilo Santo 
DATA 
2110912022 

ÃREA. PERl~TRO ARE.A 
39.91 ha 21,8 km 1034.30 he 

Prefeitura 

MUNIZ FREIRE 
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